
Prefeitura Municipal Presidente Prudente
~ .

.".p R U D E N T E" -CIDADE 2.000

=1J~~RE'JON.O;,3.5QQ/72 =

PAULO CONSTAI~TINO, Prefeito, lvíunicipal de Presidente PrudeD.

te, Estado ~e São Paulo, usando de suas atribuições legais e,
.

COIISIDERAfillO .a situação anorI:1al criada com () f'echamento /

dos esta,belecimentos banc~riGs por ocasião das festividades carnavales-

cas, que dificultou aos senhores contribuintes o pagam~nt0 dos tributos

'lançados para o corrente exercício e,

C OI{S IDE;lAimO. as disposições constantes do parágra,fo único,

artigo 42 da Lei 1.939,
~

-

DECRETA:

~~TIGO lQ -Ficamp'rorrogadoo os vencimentos de to.jos os tributos lança-

dos pela Prefeitura Municipal para o corrente'exercício e

cujos vencimentos se dariam no dia 23 de fevereiro de 1979

para o dia 5 de março de 1.979.

J.RTIGO 2Q -Este' Decreto entra em vigor nésta data,,'revogadas as dispo-

sições em contrário.

Presidente PruiJente, Paço Municipal 'tFloriva1do Leal", aos

vinte e oito (28) dias do mês de Fevereiro de 1.979.

PUBL!CfA~O Er,.~ o),;,,3,j:J:J ..s-;;e--.)('\,~~ J " ..«2. ,~"-' PAULO CON~TA:;T~NÓ

, Prefei to l'1unicipal
f=-=

~á:ria
.,

Registrado e Pu icado na Divisão de A] inistraçãO da. Pre-

feitura Iovrunicipal qe pres de .e Prudente, aos vint~ oito (28) dias do

nlês de Fevereiro de 1.97 .' ~ .~ ~~ .o ? ~. ~~.
.

ALCIDi!JS DE OLIVEI -l' ..HAVES
elza Diretor da D.A.


